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BOLETIM GERAL 

CIOSAC APREENDE 47 ARMAS DE FOGO EM SÃO BENTO DO UNA 
 

 
 

 

 

                   Na última quarta-feira (08/01), uma operação realizada pela CIOSAC, no 

Município de São Bento do Una, Agreste do Estado, resultou em 47 espingardas 

apreendidas e dois homens presos.  

                    No total foram encontradas: 47 espingardas de antecarga, 19 canos de 

espingardas, 12 bananas contendo pólvora e uma pequena quantidade de chumbo e 

espoleta, 24 canos de espingardas, uma pistola tipo garrucha Cal. 38, nove cartuchos Cal. 

32, três cartuchos Cal. 28, quatro cartuchos Cal. 38, cinco papelotes contendo pólvora, 

além de algumas peças de espingardas. 

                  As armas eram fabricadas em oficinas e nas residências dos suspeitos 

localizadas no distrito de Espirito Santo.  Manoel de Oliveira Melo e José Gouveia dos 

Santos foram conduzidos à DPC, onde foram autuados em flagrante. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 16 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Laelson    BPTran 

 

Fone: 9488-5856 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Roberta     1ª EMG 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cap PM Mat. 960003-5/20º BPM, Sérgio Luís Nunes da Costa - Concessão de 01 

(um) mês e 08 (oito) dias de Licença Especial, período restante referente ao 1º Decênio de 

efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, 

de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, a/c da 

publicação em Boletim Geral. Registre-se em assentamentos. (Nota n° 009/2014/DGP-

3/SSAD). 

 

Cap PM Mat. 950690-0/15º BPM, Lucas de Lima Norberto - Concessão de 02 

(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 11 JAN 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 013/2014/DGP-3/SSAD). 

 

Cap QOD PM Mat. 940500-3/C. Odonto, Tereza Cláudia de Andrade Lopes - 

Concessão de 02 (dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço 

prestado à Corporação, a/c de 03 FEV 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - 

Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. 

Registre-se em assentamentos. (Nota n° 015/2014/DGP-3/SSAD). 
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Cap QOM PM Mat. 980077-8/CMH, José Araújo Holanda Filho - Concessão de 03 

(três) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 02 JAN 2014. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. Registre-se em 

assentamentos. (Nota n° 016/2014/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 010, de 09 JAN 2014 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do Cb PM Ademir Marques da Silva, da referida Secretaria, para, em Aracaju - 

SE, no período de 10 a 14 JAN 2014, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcrita do DOE nº 006, de 10 JAN 2014) 

 

2.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 075, de 09 JAN 2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, em obediência às 

disposições contidas no Art. 5º, do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Cabo PM Samuel de Araújo Lima, Mat. 910403-8, do Gabinete/SDS 

para o Centro de Ensino Metropolitano I - CEMET I. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 078, de 09 JAN N2014 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Lotar na Gerência de Integração e Capacitação – GICAP/SDS, 01530011, o 

Capitão PM Benôni Cavalcanti Pereira, Mat. 950657-8. Alessandro Carvalho Liberato de 

Mattos - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 006, de 10 JAN 2014) 
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2.3.0.    Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de 

Pernambuco 

 

N° 0007, de 09 JAN 2014 

 

O Diretor-Presidente em exercício, no uso das atribuições  conferidas pelo 

Decreto nº 24.444/02, 

 

R E S O L V E:  

 

Transferir a  pedido para Reserva Remunerada, o Coronel PM Rafael Gomes de 

Souza Barbosa, Mat. 1444-3, nos termos dos Arts. 88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74, com os 

proventos integrais, com base no Soldo de Coronel PM, retroagindo seus efeitos a 1º ABR 

2003, tendo em vista que a Portaria-SARE nº418, de 31 MAR 2003, publicada no DOE de 1º 

ABR 2003, que transferiu  o militar para reserva remunerada foi considerada ilegal pelo  

Acórdão nº 2410/2006. 

 

--oo(0)oo-- 

 

O Diretor-Presidente em exercício, no uso das atribuições conferidas pelo 

Decreto nº 24.444/02, 

 

RESOLVE republicar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 

servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, 

no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Portaria nº 4004, Francisco das Chagas Pereira 

Sobrinho, 0001215485, 2013111019.   

 

(Republicada por ter saído com incorreção na original) 

 

O Diretor-Presidente em exercício, no uso das atribuições  conferidas pelo 

Decreto nº 24.444/02,  

 

RESOLVE publicar  a relação das Portarias de retificação de concessão de 

aposentadoria dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que 

estão disponíveis, no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br. Portaria nº 0004, Rubens 

Francisco Curralo, 0001928120,  2013109329. Fábio Eduardo Tavares Sobral - Diretor-

Presidente em exercício. 

 

(Transcritas do DOE nº 006, de 10 JAN 2014) 

 

2.4.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 

Nº 006, de 10 JAN 2014 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  



                 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 010                                   05 

15 DE JANEIRO DE 2014 

_____________________________________________________________________________ 

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 

as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb RRPM 

Mat. 29896-4, Francisco Ivan Gomes de Barros e Sd PM Mat. 921178-0, Ivanildo Gomes de 

Barros, considerando o Ofício nº 1359/CAJ, de 29 AGO 13, Ofício nº 169/2012 – 8ª CPDPM, 

SIGEPE nº 7404449-5, de 21 NOV 12 e seus anexos todos apensados a esta Portaria. Consta 

no bojo da documentação que os ora Aconselhados praticaram, na Cidade de Salgueiro-PE, 

diversas condutas que não condizem com o preconizado na legislação castrense, entre as quais 

destacam-se o envolvimento com pessoas de alta periculosidade, a realização de segurança 

particular, como também efetuarem cobranças de dívidas, mediante pagamento de honorários, 

em nome de terceiros, sempre prevalecendo-se da condição de policiais militares. É narrado 

nas peças informativas que os milicianos estaduais, em lide, além de cometerem os desvios de 

conduta retromencionados, são acusados de participarem, de acordo com Inquérito da Polícia 

Federal presidido pelo Delegado Eduardo Henrique Sousa Passos, em crime que a princípio 

seria de extorsão mediante sequestro. Tal delito teria acontecido no dia 13 OUT 09, por volta 

das 22 horas, na Cidade de Salgueiro-PE, onde 04 (quatro) criminosos teriam invadido a 

residência do Cap PM Mat. 2035-4/8º BPM, Marcos Vinícius Barros dos Santos, tomando 

membros de sua família como reféns e exigindo, do aludido oficial, que lhes fossem entregues 

armas pertencentes a PMPE como forma de pagamento pelo resgate. Consta nos anexos que 

atendendo a imposição dos sequestradores, foram subtraídas de unidades da PMPE um total de 

62 (sessenta e duas) armas de fogo, sendo 16 (dezesseis) fuzis Cal. 7.62mm, 06 (seis) 

metralhadoras e 39 (trinta e nove) pistolas Cal. .40, como também farta quantidade de 

munição e carregadores. No desfecho das investigações ficou evidenciado que o suposto 

sequestro perpetrado contra a família do Cap PM Mat. 2035-4/8º BPM, Marcos Vinícius 

Barros dos Santos, teria sido forjado tendo como autor intelectual o próprio oficial 

retromencionado, tudo com o fito de se apoderar do armamento supracitado para vendê-los a 

organizações criminosas pelo valor aproximado de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). Apud 

acta verificasse a ligação dos militares estaduais, ora imputados, com a ação criminosa em 

epígrafe, norteando-se pelo estreito laço de amizade existente entre os mesmos e o mentor do 

crime, como também pelo que foi colhido mediante quebra de sigilo telefônico, autorizada 

pela justiça, de todos os envolvidos. Imperioso explicitar que, à época do crime e com o 

envolvimento direto dos ora Aconselhados, várias empresas estavam sendo abertas de maneira 

fraudulenta, com o objetivo de otimizarem a lavagem do dinheiro recebido pela venda das 

armas subtraídas da PMPE, tudo conforme descrito nos anexos;  

 
II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, os ora submetidos a Conselho de 

Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 007, de 10 JAN 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 

Mat. 910367-8 /19º BPM, Waldemir Antônio da Silva, considerando o Ofício nº 

2011.0136.0583/Dist. JME nº/GJ, de 28 FEV 11 e seus anexos, todos apensados a esta 

Portaria. Consta no bojo da documentação que no dia 22 MAI 10 o miliciano estadual, ora 

Aconselhado, fazia parte do efetivo do 17º BPM e durante a troca de serviço, no dia 

supracitado, fez desaparecer armamento pertencente a PMPE, sendo este 01 (um) carregador 

de PT .40. Narra as peças informativas que o Aconselhado saia de serviço junto com o Cb PM 

Mat. 24305-1/17º BPM, Edilson Victor do Nascimento, e quando repassavam o material 

utilizado em serviço para a outra equipe composta pelo Cb PM Mat. 28695-8/17º BPM, Nilson 

de Andrade Vasconcelos e Sd PM Mat. 990207-4/17º BPM, Júlio Leonardo Bezerra da Silva, 

foi detectada a irregularidade no quantitativo do armamento. Após concluso o devido 

procedimento inquisitório, este foi remetido ao Ministério Público de Pernambuco o qual 

ofertou denuncia contra o Sd PM Mat. 910367-8/19º BPM, Waldemir Antônio da Silva, ora 

Aconselhado, pela prática do crime previsto no Art. 265 do Código Penal Militar; 

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Sd PM Mat. 910367-8/19º BPM, 

Waldemir Antônio da Silva, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 008, de 10 JAN 2014 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 

27266-3/3º BPM, Marcos Antônio Ferreira da Silva, considerando o Ofício nº 

2012.0136.1458/JMPE, de 04 OUT 13 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta 

no bojo da documentação que no mês de DEZ/2011 o policial militar, em lide, com o objetivo 

de justificar seu atraso ao serviço para o qual estava escalado no dia 03 DEZ 11, no Pelotão de 

Itaíba-PE, apresentou 01 (um) atestado médico com o timbre da Prefeitura de Pesqueira-PE e 

da Secretaria de Assistência Médica – SUS/PE, juntamente com uma declaração do Hospital 

Dr. Lídio Paraíba, também pertencente a rede pública de saúde. É narrado nos autos que 

inicialmente o ora Aconselhado apresentou ao, à época dos fatos, Cap PM Mat. 930050-3/3º 

BPM, Tibério César dos Santos, a cópia do retromencionado atestado, onde esta continha além 

do carimbo a suposta assinatura e rubrica do Médico Allan de Azevedo, CRM nº 16.172, 

porém apresentava uma rasura justamente na data de sua emissão. De acordo com as peças 

informativas foi solicitado ao Miliciano Estadual, ora Imputado, que apresentasse o original do 

documento médico em epígrafe, com o fito de dirimir quaisquer dúvidas a respeito da 

veracidade de seu conteúdo. Com a apresentação do atestado médico original verificou-se que 

este teria sido assinado e carimbado pelo médico Ezron Maia Emídio, CRM nº 18.524. Por 

conta da divergência apresentada nos documentos retromencionados, à respeito de qual 

profissional de saúde realmente teria prestado atendimento médico ao policial militar, em lide, 

foi diligenciado junto ao Hospital Dr. Lídio Paraíba, descobrindo-se que além do nome do ora 

imputado não constar na relação de pacientes atendidos no dia 03 DEZ 11, nenhum dos dois 

supracitados médicos estavam escalados no dia constante no atestado médico em questão, ou 

seja, 03 DEZ 11, acrescentando-se ainda que o Médico Allan de Azevedo, CRM nº 16.172, já 

não fazia parte do quadro de profissionais daquele nosocômio a pelo menos 06 (seis) meses. 

Imperioso explicitar que o ora Aconselhado confessou durante a elaboração da Sindicância, 

que a Srª. Marlene Ferreira da Silva, irmã do mesmo, aproveitou-se da condição de 

funcionária da Unidade Hospitar retromencionada, para conseguir junto ao Médico Ezron 

Maia Emídio, CRM nº 18.524, um atestado que abonasse o atraso de seu irmão ao serviço, 

mesmo sem ter sido ele submetido a qualquer tipo de atendimento. Ex positis encontra-se o Cb 

PM Mat. 27266-3/3º BPM, Marcos Antônio Ferreira da Silva, denunciado pelo Ministério 

Público de Pernambuco pela prática do crime previsto no Art. 315 do Código Penal Militar; 

 
II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Cb PM Mat. 27266-3/3º BPM, Marcos 

Antônio Ferreira da Silva, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 009, de 10 JAN 2014 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 

JAN 01, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 10, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 

 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 

26621-3/ 18º BPM, Hidelbrando José de Paula, considerando o Ofício nº 1202/SAAd/CPM, de 

28 DEZ 11, Ofício nº 1687/1ª Seção/18º BPM, de 20 OUT 11 e seus anexos, todos apensados 

a esta Portaria. Consta no bojo da documentação que o policial militar, em lide, é contumaz 

em faltar aos serviços para os quais seja escalado. De acordo com os apensos o ora 

Aconselhado já foi punido disciplinarmente várias vezes pelo motivo retromencionado, 

totalizando 311 (trezentos e onze) dias de Prisão entre os meses de OUT/2001 a NOV/2011. 

Tais medidas administrativas foram impostas pelo Comando do 18º BPM, objetivando a 

correção de atitudes por parte do miliciano estadual ora imputado. Apud Acta fica evidente 

que o Aconselhado em questão não demonstrou nenhuma vontade de se adequar a legislação 

castrense quando, mesmo após aplicadas as punições disciplinares supracitadas, faltou aos 

serviços dos dias 11, 18, 25 e 26 de setembro, como também nos dias 03 e 05 NOV 11, sem 

apresentar qualquer motivo que justificasse sua ausência. Imperioso ressaltar que o ora 

imputado já foi submetido no ano de 2004 a Conselho de Disciplina por motivos semelhantes 

aos constantes nesta Portaria, o qual tramitou na 5ª CPDPM cuja deliberação foi publicada no 

DOE nº 201, de 28 OUT 09 culminando na imposição, em desfavor do mesmo, de 25 (vinte e 

cinco) dias de Prisão. Ex positis fica nítido a falta de compromisso com o serviço policial 

militar externada pelo Cb PM Mat. 26621-3/18º BPM, Hidelbrando José de Paula, tornando-o 

um péssimo exemplo para seus pares e subordinados;  

 
II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 06, o Cb PM Mat. 26621-3/18º BPM, 

Hidelbrando José de Paula, ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA – CEL QOPM 

Resp. p/Comando Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 
Mas Deus prova seu próprio amor para conosco, pelo fato de ter Cristo morrido por 

nós, sendo nós ainda pecadores. (Romanos 5:8). 

 

 

 

 


